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Dissemos nas linhas gerais do programa de candidatura que «a Ordem foi aquilo que os 
Advogados quiseram e que a Ordem tem de ser aquilo que os Advogados quiserem».

E acrescentámos: «Só com o esforço de todos, com a colaboração de iodos os Advo
gados, poderemos resolver os nossos problemas e defender os nossos legítimos interesses e 
direitos».

Dentro desta perspectiva, temos vindo a realizar o cumprimento do programa a 
que nos propusemos.

Os Advogados, principalmente os Jovens Advogados e os Estagiários, têm de ter a 
sua comparticipação na solução dos seus problemas.

É o que lhes vimos solicitando desde o primeiro número deste Boletim.
É essa indispensável colaboração dialogante que se exige.
Se tal não for conseguido, é porque o querer de todos falece e isso nós não o queremos.



LIDO MAS REVISTAS

Dr.a Maria do Jesus Serra Lopes, para melhor
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I CONGRESSO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO

Realizou-se, nos auditórios da Fun
dação Guibenkian, em Lisboa, nos 
passados dias 17 a 21 de Maio, o 
2° Congresso Português de infor
mática, organizado peia Associação 
Portuguesa de informática.

No âmbito do referido Congresso 
teve lugar, no dia 21/5, um painei 
sobre a Defesa da Privacidade face à 
Informática, no qual a nossa Ordem 
esteve representada peto Sr. Basto- 
nário, o qual pôde dar conta das preo
cupações da classe quanto a ta! pro
blema, que provêm já do / Congresso 
dos Advogados.

2.° CONGRESSO 
PORTUGUÊS 

DE INFORMÁTICA
Através do Sr. Bastonário, a Ordem 

dos Advogados esteve representada 
na sessão inaugura! do / Congresso 
do Ministério Público, que se rea
lizou em Lisboa, no auditório do 
Laboratório Nacional de Engenharia 
Civil, nos dias 14 e seguintes do mês 
de Maio.

No decorrer do aludido Congresso, 
foi abordada exaustivamente e com 
larga participação estrangeira a pro
blemática do Ministério Público, no
meadamente no que respeita ao seu 
relacionamento com o Poder Polí
tico, à questão do Estatuto, das suas 
relações com as policias, etc.

Escreve-nos a
elucidação dos Colegas:

Reina alguma confusão sobre este assunto da entrada em vigor da 
convenção, chegando-nos, por vezes, noticias no sentido de que prazos se 
teriam perdido e Magistrados estariam a aplicar já a Convenção.

Será possível? Ou tratar-se-á apenas de boatos alarmistas?
A «Convenção Europeia Sobre o Cômputo dos Prazos», aprovada pelo 

Decreto n.° 31/82, de 9 de Março, está aberta para assinatura dos Estados 
Membros do Conselho da Europa que a queiram aceitar ou ratificar, desde 
Maio de 1972.

De harmonia com o disposto no seu art. 8°, n.° 2, entrará ela em 
vigor três meses após a data do depósito do terceiro instrumento de ratifi
cação ou aceitação junto do Secretário Gerai do Conselho da Europa.

Relativamente a cada um dos países que a ratificarem depois, começará 
a vigorar três meses após a data do depósito do respectivo instrumento de 
ratificação.

Até ao presente, apenas dois Estados Membros do Conselho da Europa 
fizeram ta! depósito: a Áustria e a Suíça.

Assim, a conclusão é esta: não só a Convenção não está em vigor pelo 
que diz respeito a Portugal, como não está em vigor quanto a pais algum.

Entrará em vigor relativamente aos países que fizeram tal depósito, três 
meses após a data em que um terceiro pais depositar o seu instrumento 
de ratificação.

Esse país será Portugal? Tudo indica que sim e que só o não terá feito 
ainda porque foram detectadas umas «deficienciazitas» na tradução para 
português da Convenção {achamos que há várias, e também de pontuação, 
na versão portuguesa...).

Não me perguntem que pressa tem Portuga! em fazer iniciar a vigência 
de uma Convenção que, não obstante contar já dez anos, os restantes 
Estados Membros do Conselho da Europa e, nomeadamente, todos os países 
da C.E.E., não julgaram ainda útil. pôr em funcionamento.

Nem me perguntem, sobretudo, se não temos tarefas prioritárias. Isso 
são outros cômputos...

OS PRAZOS E A CONVENÇÃO EUROPEIA 
SOBRE O CÔMPUTO DOS DITOS

Já nu terceiro ano da sua publi
cação. a REVISTA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO {edição do Sindicato dos 
Magistrados do Ministério Público) 
traz agora a lume o seu n.° 9, 
correspondente a Abril do corrente 
ano. Maioritariamente preenchida com 
intervenções processuais de Magis
trados do Ministério Público, a Revista 
dá início nesta sua edição a um 
estudo do Dr. Fernando Luso Soares 
sobre «Cessão de Créditos e eficácia 
externa das obrigações».

Quanto a peças processuais regis
tamos: sobre questões de compe
tência, as alegações do Procurador 
da República junto do Tribuna! da 
Relação de Coimbra, Dr. Pereira da 
Costa, sustentando ser da compe
tência dos Tribunais Cíveis conhecer 
das acções de anulação do acto 
de votação para aprovação dos esta
tutos das comissões de trabalha
dores, excluindo-se pois a com
petência do Tribuna! de Trabalho, 
porque tais entidades não são orga
nismos sindicais, para os efeitos da 
alínea j) do art. 66° da L.O.T.J.. 
Ainda sobre matérias de competên
cia, o Procurador-Geral Adjunto Dr. 
Dias.Bravo, sustenta, em matéria de 
conflito negativo de competência, 
competir aos Tribunais de Família 
instruir, apreciar e decidir o processo 
cível para reconhecimento da viabili
dade da acção de impugnação de 
paternidade a propor peio Ministério 
Público.

Abordando matéria da maior im
portância para todos os Colegas, as 
alegações de recurso do Procurador- 
-Gera! Adjunto, num processo de 
recurso que correu seus termos no 
Tribuna! da Relação de Lisboa, de
fendem que o período de tempo pre
visto no n.° 3 do art. 1.° do Decreto- 
-Lei n.° 121/76 (presunção legal 
juris tantum destinada a fixar o dies 
a quo de um prazo judicia!) não tem 
natureza de prazo judicial, pelo que 
lhe não é aplicável o n.° 3 do art. 144° 
do C.P.C. {não devendo ser suspenso 
durante férias judiciais, domingos, 
sábados e dias feriados), nem o

(cont. na pág. 16)
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Ofertas

(cont. na pág. 4)
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A NOVA LEGISLAÇÃO LOCATIVA
CONFERÊNCIA DO PROF. PEREIRA COELHO

CONFERÊNCIA NACIONAL 
DOS ECONOMISTAS

Aos Colegas que o pretendam 
poderão ser oferecidas colecções 
da Revista, do ano de 1981, bas
tando para tal que se dirijam à 
sede da nossa Ordem.

Poderão assim os interessados 
refazer, sem qualquer encargo, 
eventuais lacunas das suas colec
ções.

A oferta é naturalmente exten
sível aos Candidatos à Advo
cacia.

REVISTA DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS

Abordando o penúltimo dos temas 
a cujo tratamento se propusera na 
sua conferência, o Prof. Pereira Coe
lho passou a tratar do problema da 
transmissão do arrendamento, à face 
das inovações introduzidas pela nova 
legislação.

A alteração fundamental consistiu 
na nova redacção dada ao art. 1111 ° 
do Código Civil pelo que, em regra, 
a transmissão do arrendamento em 
caso de morte só pode ocorrer em 
um grau, apenas podendo ocorrer 
em mais de um grau, no caso previsto 
no n.° 3 daquele preceito.

Além disso, admite a nova lei a 
transmissão em favor de parentes ou 
a/rns «com menos de um ano», o que 
permitiu resolver uma dúvida que já 
fora discutida na jurisprudência.

Quanto à extinção da relação loca
tiva, a nova lei apenas alterou a maté
ria da caducidade.

A nova redacção dos n.°s 2 e 3 
do art. 1051.° veio resolver problemas 
práticos muito importantes como é o 
caso dos arrendamentos celebrados 
pelo usufrutuário, pelo fiduciário, pelo 
pai enquanto administrador dos bens 
do filho, pelo tutor, pelo cabeça de 
casal, etc.

De acordo com o novo figurino, 
parece não haver lugar à actuali- 
zação de rendas, ao contrário do que 
se passava com o texto anterior.

Além disso fica claro que esta norma 
é restrita ao arrendamento urbano, 
mau grado a colocação sistemática do 
art. 1051.° Há, pois, hoje três regi
mes nesta matéria: o regime gera! 
da locação em geral (al. c) do n.° 1 
do art. 1051°), o regime do arren
damento urbano (n.° 2 do art. 1051.°) 
e o regime do arrendamento rural 
(art. 22°, n.° 1 da Lei respectiva).

No caso de caducidade por morte, 
a nova lei introduziu uma excepção 
á alínea d) do n.° 1 do art. 1051°, 
situação hoje com grande aplicação 
prática, pois o arrendamento agora 
só não caduca por morte do primitivo 
arrendatário (n.° 1 do art. 1111.°),

Promovida pela Associação Portu
guesa de Economistas (Rua da Es
trela, 8, Lisboa) realizar-se-á em 
Lisboa, nos dias 27 a 29 de Outu
bro próximos, a 1.° Conferência Na
cional dos Economistas, subordinada 
ao tema «Estratégias de Desenvolvi
mento para Portugal».

0 programa consiste em três ses
sões gerais e em dez sessões de natu
reza especializada.

As sessões gerais abordarão res- 
pectivamente: estratégias de desen
volvimento em confronto, políticas 
de estabilização e desenvolvimento 
e o papel do Estado e da iniciativa 
privada no desenvolvimento.

Os dez painéis serão dedicados aos 
seguintes temas: necessidades bási
cas, emprego e repartição; desen
volvimento industrial; desenvolvi
mento agrícola; relações externas; 
desenvolvimento regional; política 
energética; política de transportes; 
política financeira; sector público pro
dutivo; gestão de empresa; sistema 
bancário e segurador; administração 
pública.

pelo que agora existem mais arren
damentos a caducar por morte do 
arrendatário.

A nova lei usa terminologia dife
rente da prevista no Direito anterior 
(cujo regime básico se consubstan
ciava no Decreto-Lei n.° 420/76, 
de 28 de Maio, com a redacção 
que lhe deu o Decreto-Lein.° 293/77, 
de 20 de Julho), pois já não fala em 
preferência no novo arrendamento, 
mas sim em direito a novo arrenda
mento, o que inculca a ideia de haver 
uma verdadeira obrigação de arren
dar, legalmente imposta ao senhorio, 
salvo se o senhorio se encontrar 
dentro de qualquer das alíneas do 
n.° 1 do art. . 4° do Decreto-Lei 
n.° 328/81.

Além desta alteração, há que ter 
em conta que o direito a novo 
arrendamento só ocorre no caso de 
caducidade do arrendamento ante
rior por morte, não se estendendo 
aos casos de resolução desse con
trato com fundamento nas alíneas a), 
d) a g) e j) do art. 1093° do Código 
Civil (pois que o art. 1° do Decreto- 
-Lei n.° 420/76, com a sua redacção 
em vigor, foi revogado pelo Decreto- 
Lei n.° 328/81).

Os titulares ao novo arrendamento 
são hoje em número mais restrito, 
pois são excluídos os hóspedes ou 
as pessoas que estejam Hgadas ao 
arrendatário por um negócio que não 
tenha directamente que ver com a 
locação, como é o caso dos empre
gados domésticos.

A ordem dos titulares do novo 
arrendamento está, aliás, invertida, 
pois os subarrendatários estão hoje 
em segundo lugar relativamente às 
pessoas que vivam com o arrendatá
rio em economia comum.

Quanto aos subarrendatários, aliás, 
a nova legislação locativa fez uma 
interpretação autêntica do anterior- 
mente preceituado, pois a protecção 
a estas entidades só vale quanto aos
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tivos. o que é um ponto particular
mente polémico da nova legislação 
locativa.

Os interesses do inquilino são pro
tegidos nos arrendamentos, na vigên
cia do contrato, pelo congelamento 
das rendas, mas a médio prazo sofre
rão o desfavor da adualização da 
renda, conforme ficou dito.

Os familiares do arrendatário en
contram-se desprotegidos em face da 
nova redacção do art. 1111°, quando 
o titular do arrendamento já não seja 
o primitivo, embora haja certos meca
nismos compensatórios.

Quanto às pessoas que vivam com 
o arrendatário e que não sejam os seus

familiares, a conclusão do que ficou 
exposto é que elas foram claramente 
desprotegidas.

Finalmente, no que respeita aos inte
resses gerais, de aumento do número 
de fogos habitáveis, o Prof. Pereira 
Coelho exprimiu algumas dúvidas 
quanto à possibilidade de a nova 
legislação locativa alcançar tal desi
derato, sobretudo no que respeita 
à possibilidade do pleno aproveita
mento do parque imobiliário, em ter
mos do integra! respeito pelo direito 
de propriedade privada.

No decurso do debate, o orador 
teve ocasião de explicitar passos signi
ficativos do seu pensamento, resol
vendo as dúvidas que lhe foram apre
sentadas pelo numeroso auditório.

Subscrito pelo respectivo Pre
sidente, Dr. Augusto Lopes Car
doso, acaba de ser difundido o 
relatório do ano de 1981, do 
Conselho Distrital do Porto.

Desse relatório permitimo-nos 
transcrever, porque de interesse 
geral, as seguintes passagens:

(-)

subarrendamentos eficazes relativa- 
mente ao senhorio, não beneficiando 
o subarrendatário de facto.

E tudo exposto, o conferencista ter
minou a sua palestra, projcctando as 
novas soluções legais à luz dos inte
resses que focara no inicio das suas 
considerações.

Começou pelo interesse do senho
rio em manter o arrendamento, actua- 
Uzando a renda.

Quanto aos arrendamentos na vi
gência do contrato, o senhorio não 
foi inteiramente protegido, pois man
teve-se o congelamento de rendas 
definido pelo Decreto-Lei n.° 217/74.

Mas, no entanto, o senhorio goza 
de uma protecção a médio e longo 
prazo, pois o tempo de vida dos 
arrendamentos é agora mais limitado, 
quando o arrendatário já não fôr 
o primitivo arrendatário, pois nesse 
caso a morte do inquilino faz cadu
car o contrato; embora a viúva ou 
os filhos possam ter direito a novo 
arrendamento, o senhorio poderá en
tão actualizar já as rendas. E mesmo 
quando se tratar do primitivo inqui
lino, os filhos terão direito a novo 
arrendamento, mas quando o mais 
novo tiver 25 anos, o senhorio poderá 
actualizar as rendas, que ficarão sob 
o regime das rendas condicionadas.

Quanto aos novos arrendamentos, 
a nova lei protegeu o senhorio quanto 
aos fogos que já tinham sido arren
dados (pois quanto aos fogos novos 
no mercado de habitação manteve-se 
o regime da renda livre), permitindo- 
-ihe a actuaiização da renda fora dos 
pequenos coeficientes anteriormente 
vigentes.

O senhorio que pretenda não arren
dar, em face de um potencial inqui
lino, está hoje mais defendido, no
meadamente no caso do art. 4.° do 
Decreto-Lei n.° 328/81, o que per
mite ao locador destinar a casa a 
certas finalidades que a lei tutela.

Em face de hóspedes ou empre
gados domésticos, a lei proteje inten
samente o senhorio, mesmo que este 
queira destinar a casa para Residência 
secundária, ou para fins especula-

3.1. A revisão de critérios globais 
quanto à matéria de falta de 
Advogados a audiências e dili
gências judiciais, o que permitiu 
uma clarificação de situações 
e um enorme descongestiona
mento de serviço.

3.2. A elaboração de um relatório 
sobre situações de carência na 
Administração da Justiça, de 
que foi coordenador o Vogal

0 Conselho realizou durante o ano 
de 1981 trinta e cinco sessões co
muns, sendo de salientar uma assi
duidade quase plena dos seus mem
bros em tão numerosas reuniões.

Para além do que vai adiante indi
vidualizado, merece realce, dentro da 
multifacetada actividade desenvol
vida:

Sr. Dr. Joaquim Luis Sousa 
Pereira, e a tomada de posições 
pontuais sobre casos de alguns 
Tribunais e Comarcas.

3.3. A instauração de diversos pro
cessos por procuradoria ilegal 
e exercício ilegal da Advocacia, 
índice preocupante do desres
peito pela profissão; a instau
ração de numerosos processos 
disciplinares (grande parte dos 
quais, porém, veio a verificar-se 
não terem fundamento) é tam
bém razão para crer na necessi
dade de aprofundar e divulgar 
os grandes princípios sobre a 
deontologia na Advogacia.

3.4. Quanto à Biblioteca, cujo pe
louro coube ao Vice-Presidente, 
Dr. Luis Neiva Santos, procu
rou-se que se mantivesse actua- 
lizada.
Registou-se um aumento de 
consulta, com relevância para 
estudantes de Direito dos cursos 
agora instalados em Universi
dades no Porto.
Executou-se também a política 
definida em mandatos anterio
res de distribuição por certas 
Delegações de livros exceden
tes.

A NOVA LEGISLAÇÃO LOCATIVA
(continuação)
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Mantêm-se inscritos no Conselho 
Distrital 1573 Advogados o 252 Can
didatos à Advocacia.

Requereram e obtiveram a sua ins
crição 166 Advogados no presente 
ano; e 158 Candidatos à Advocacia.

Suspenderam ou tiveram cancelada 
a inscrição 23 Advogados e 7 Candi
datos.

Levantaram a suspensão da inscri
ção 8 Advogados e 3 Candidatos à 
Advocacia.

Transferiram-se de outras comar
cas para o Porto 3 Advogados. Pedi
ram a transferência do Porto para ou
tras comarcas 3 Advogados.

art. 1.° do Decreto-Lei n.° 457/80 
(que considerou como prazo pro
cessual civil mínimo o de cinco dias).

Ainda em matéria de prazos, aliás, 
há que atentar na tese expendida 
pelo Procurador-Geral Adjunto, Dr. 
Guilherme da Fonseca, em recurso 
que correu perante o Tribuna! Pleno 
(S.T.A.) segundo a qual «é substan
tivo o prazo de interposição de recur
sos contenciosos», pelo que, em con
clusão, não haverá lugar à aplicabi
lidade, naquele tipo de recursos, do 
art. 144.° do C.P.C. na redacção que 
lhe deu o Decreto-Lei n.° 457/80.

Com larga fundamentação, o Pro
curador da República Dr. Rodrigues 
Maximiano sustenta nas suas alega
ções de recurso que, em processo 
sumário criminal, é sempre admis
sível recurso para o Supremo Tribu
nal de Justiça, restrito a matéria de 
direito que não seja específica da
quela forma de processo, nos termos 
do art. 20.° do Decreto-Lein.° 605/75.

Sobre a constitucionalidade do 
art. 68° do Código das Custas Judi
ciais, pronuncia-se, em alegações de 
recurso, o Procurador da República 
Dr. Simas Santos, que considera que 
o aludido preceito «não tem por fun
ção eximir o Esta do-parte dos deveres 
que a Lei impõe ao cidadão-parte».

Refiram-se, por fim, outras peças 
processuais que a Revista igualmente 
transcreve: despacho do Procurador 
da República, Dr. Rodrigues da Costa, 
sobre a necessidade de alvará para a 
trasladação de cadáveres e respectiva 
protecção penal, despacho do Pro
curador da República, Dr. Pinto No
gueira, sobre a defesa juridico-pena! 
dos monumentos nacionais, nomeada- 
mente da Igreja de Joane, parecer do 
Auditor Jurídico, Dr. Artur Maurício, 
relativo à relevância jurídico-discipli
nar da vida privada dos funcionários, 
alegações do Procurador-Geral Ad
junto, Dr. Dimas de Lacerda, sobre a 
inaplicabilidade aos agentes do Minis
tério Público junto da 1 .a secção do 
S.T.A., do art. 15.°, n.° 1, do C.P.C..

Dirigido pelo Presidente do Con
selho Distrital com a colaboração dos 
membros deste Conselho para tanto 
destacados, Drs. Luis Neiva Santos e 
Luis Telles de Abreu, procurou-se que 
fosse este Instituto uma ocasião pri
vilegiada a da ligação da Ordem com 
o exterior e um especial de intercâm
bio com instituições jurídicas pró
ximas.

Assim, em colaboração com o curso 
de Direito no Porto da Universidade 
Católica Portuguesa, levou a efeito 
o Instituto da Conferência, no ano 
findo, as seguintes palestras:

«ALGUMAS CONSIDERAÇÕES 
ACERCA DA LEGITIMIDADE», em 
22 de Abril pelo Dr. Herculano 
Esteves

«A SUBLOCAÇÃO COMO FUNDA
MENTO DE DESPEJO», em 6 de 
Maio pelo Dr. José Carlos Brandão 
Proença

«SOBRE A FISCALIZAÇÃO DA 
CONSTITUCIONALIDADE DE 
LEIS», em 3 de Junho pelo Dr. José 
Manuel Cardoso da Costa

«SOBRE A ALTERAÇÃO, RESOLU
ÇÃO E MODIFICAÇÃO DO CON
TRATO POR ALTERAÇÃO DE CIR-

(cont. na pág. seguinte)

Deu o Conselho contributo — 
por vezes com a colaboração 
de outros Colegas a quem pre
tende reiterar agradecimento — 
no estudo dos ante-projectos 
de reforma do Código de Pro
cesso Civil, na proposta de lei 
sobre Juízes de Instrução Cri
minal e no projecto do Estatuto 
de Advogado.
Também foi preocupação dar 
todo o apoio ao esforço impor
tante que o Senhor Bastonário 
e a Direcção da Caixa de Pre
vidência dos Advogados e Soli
citadores estão a desenvolver 
para dar uma feição totalmente 
nova à solução dos problemas 
de Previdência que à classe res
peitam. Nesse sentido, para além 
da presença e contributo do 
seu representante junto daquela 
Caixa, o Sr. Dr. António José 
da Silva Sousa Pereira, fez des
locar vários membros do Con
selho a reuniões a Lisboa.
Mantivemos contacto com algu
mas Delegações, mas é nosso 
desejo promover mais intenso 
relacionamento.
Foram sucessivamente designa
dos representantes das Ordens 
e organizações profissionais li
berais no Conselho Municipal 
do Porto, os Srs. Drs. Ponciano 
Serrano, este em recondução 
depois de prolongado e presti
giado serviço, e Ortigão de 
Oliveira.
Mantivemos colaboração estrei
ta com a Câmara dos Solicita
dores, o que fizemos com honra 
e muito interesse.

3.10. Foram actualizados os venci
mentos dos membros da Secre
taria do Conselho.

3.11. Para maior difusão das activi- 
dades de interesse para Advo
gados e Solicitadores, obtivemos 
a cedência de um «placard» no 
piso da entrada do Palácio da 
Justiça.

4. Quadros de inscrições

5. Instituto da Conferência
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6. Conferência preparatória do 
estágio

CUNSTÂNCIAS», em 17 de Julho 
pelo Prof. Doutor João Baptista 
Machado.

7. Seminário de Direito Comu
nitário

Sohier, Manfred Beschel e George 
Kremlis. E tivemos, cm reiteração 
do interesse nacional do Seminário, 
a presença de Sua Excelência o Sr. 
Ministro da Justiça, Sr. Dr. José 
Manuel Meneres Pimentel, na aber
tura das sessões e de Sua Excelência 
o Sr. Secretário de Estado para a 
Integração Europeia, Sr. Dr. Cruz 
Vilaça, no dia do encerramento.

Eis a resenha do programa desen
volvido:

Sessão de abertura
Alocução do Director do Gabinete 
de Direito Europeu do Ministério da 
Justiça, Dr. José Carlos Moitinho de 
Almeida. Alocução do Presidente do 
Conselho Distrital do Porto da Ordem 
dos Advogados, Dr. Augusto Lopes 
Cardoso.
Alocução de Sua Excelência o Senhor 
Ministro da Justiça, Dr. José Meneres 
Pimentel.

Manhã
Características da Ordem Jurídica Co
munitária (aplicação directa, prima
zia, uniformidade de interpretação). 
Exposição introdutória por Marc 
Sohier, Conselheiro Jurídico das Co
munidades Europeias.
Discussão.

Manhã
Livre circulação de pessoas no inte
rior da Comunidade: direito de esta
belecimento e livre prestação de ser
viços.

A estas conferências estiveram pre
sentes numerosos Advogados e Can
didatos à Advocacia, constituindo para 
estes últimos comparência obrigatória.

Das maiores preocupações que des
de início nortearam este Conselho foi 
a formação ética dos futuros Advo
gados, dada a consciência de que 
muito há a fazer neste campo e é 
altamente deficiente o conhecimento 
de regras elementares de Deontologia 
por parte de muitos. A eminente digni
dade da profissão e a sua marcante 
função social ao serviço do Direito 
e da Justiça, numa sociedade de que 
se quer um Estado de Direito, eram 
e são particulares motivações.

A Conferência Preparatória do Es
tágio foi dirigida pelo Presidente do 
Conselho com a especial colaboração 
dos Vogais destacados, Srs. Drs. Ma
nuel Pinto Ramos e Fernando Casal.

Deste modo, expressamente para 
os candidatos à advocacia, mas a 
que assistiram, não só eles como 
outros juristas, todos motivados pelo 
interesse dos temas e pelo prestígio 
dos conferencistas, alguns distintos 
Colegas e Magistrados (estes em inter
câmbio estreito com o Centro de Estu
dos Judiciários) que, com a sua pre
sença e as suas intervenções, muito 
valorizaram as sessões, levou o Con
selho a efeito, através da Conferência 
Preparatória do Estágio, as seguintes 
conferências:

Tarde
O mecanismo de recurso prejudicial 
para o Tribunal de Justiça com vista 
à interpretação e apreciação da vali
dade do Direito Comunitário (art. 
177.° CEE, 150.° CEA e 45.° CECA). 
Exposição introdutória por Marc 
Sohier, Conselheiro Jurídico das Co
munidades Europeias.
Discussão.«PRINCÍPIOS GERAIS DE DEONTO

LOGIA NA ADVOCACIA», pelo Dr. 
José Sá Carneiro de Figueiredo 
em 18 de Março

«COMO DEVE ESCREVER O ADVO
GADO», pelo Dr. António Sousa 
Pereira em 1 de Abril

«O ILÍCITO DISCIPLINAR NA ADVO
CACIA», pelo Dr. Fernando Aguiar 
Branco em 13 de Maio

De particular relevo para um real 
serviço aos juristas portugueses nor
tenhos, principalmente Advogados, 
mas também Magistrados Judiciais 
e do Ministério Público, tomou o 
Conselho Distrital do Porto da Ordem 
dos Advogados a iniciativa de pro
mover o I SEMINÁRIO SOBRE DI
REITO COMUNITÁRIO no Norte rea
lizado.

Obteve para tanto a indispensável 
colaboração e alto patrocínio do Ga
binete de Direito Europeu do Minis
tério da Justiça, sob a direcção do 
Sr. Dr. José Carlos Moitinho de 
Almeida.

Realização de interesse reconhecido 
e de marcante êxito — em que foi 
pedida também colaboração ao Tri
bunal da Relação do Porto e à Pro
curadoria Geral Distrital — foi a pri
meira abordagem para os nossos 
profissionais do foro da matéria ur
gente e quase totalmente nova do 
Direito Comunitário — por enquanto 
ainda no nível dos grandes princípios 
jurídicos norteadores.

Contamos com a colaboração pre
ciosa como conferencista do Sr. Dr. 
Moitinho de Almeida e de destacados 
juristas das Comunidades, Marc

«SOBRE OS HONORÁRIOS DO 
ADVOGADO», polo Dr. Manuel Lo
bo Ferreira em 27 do Maio

«INCOMPATIBILIDADES PARA O 
EXERCÍCIO DA ADVOCACIA», pelo 
Dr. João Vieira de Castro em 25 
de Junho

«O SEGREDO PROFISSIONAL NA 
ADVOCACIA», pelo Dr. Arnaldo 
Pinheiro Torres em 8 de Julho

«COMO DEVE ACONSELHAR O 
ADVOGADO», pelo Dr. João Antó
nio Lopes Cardoso em 27 de Julho

«RELAÇÕES ADVOGADO-JUIZ», 
pelo Mmo. Juiz Dr. Mário Araújo 
Ribeiro, em 29 de Abril

«O ADVOGADO EA VERDADE», pelo 
Mmo. Juiz Dr. Dionísio de Pinho, 
em 11 de Junho
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Como lính.imos referido já no Bole
tim anterior, foi recentemente cele
brado entre a Ordem e a Companhia 
do Seguros Império, um contrato de 
Seguro do Grupo para Advogados. 
Estudado ospecialmonte para respon
der aos anseios da classe de Advo
gados e Solicitadores, este Plano Glo
bal, apresentado por aquela Segura
dora, permite aos seus aderentes, em 
condições económicas confortáveis, 
a integração num esquema social bas
tante evoluído, possibilitando-lhes be
nefícios no campo da previdência 
individual.

Efectivamente, a gama de coberturas 
que constitui este esquema de segu
rança permite, ao nível das necessi
dades individuais e profissionais, vá
rias opções:

Vida, Acidentes Pessoais, Doença, 
Incapacidade Temporária Total, Res
ponsabilidade Civil Profissional, Per- 
das Patrimoniais do Escritório e Aci
dentes de Trabalho.

A flexibilidade de aceitação deste 
Plano facilita a adesão de todos os 
interessados. O contrato estabelece 
apenas a obrigatoriedade de subscri
ção da cobertura Vida e Acidentes 
Pessoais — base principal — a partir 
da qual é facultativa a opção de quais
quer outras e/ou de todas as cober
turas previstas no contrato e já acima 
enumeradas.

PLANO GLOBAL 
DE SEGURO 

PARA ADVOGADOS

Teve esta Ordem dos Advo
gados conhecimento de um acor
do para a constituição do Tribunal 
Constitucional que, a concreti
zar-se, colide frontalmente com a 
independência dos Magistrados 
e a boa Justiça, condições essen
ciais de um Estado de Direito.

As características, funções e 
nobreza de julgamento de um 
Tribunal Constitucional não se 
compadece com mecanismos de 
escolha ou eleição dos seus mem-

Lisboa 5 de Maio de 1982. 
Exm.° Senhor
Presidente da Comissão da 
Revisão Constitucional 
Palácio de S. Bento 
LISBOA.

Continuamos sem resposta aos pro
blemas que oportunamente apresen
támos ao Senhor Ministro da Justiça 
sobre a questão das sociedades co
merciais e consulta jurídica, bem como 
sobre a Orgânica dos Tribunais Admi
nistrativos e Fiscais.

Esperamos ver concretizadas atem
padamente, em texto legal, as suges
tões que imediatamente enviámos 
ao Ministério da Justiça, logo que foi 
conhecida a aprovação da Conven
ção Europeia sobre o Cômputo dos 
Prazos.

bros que possam afcctar a inde
pendência c o credito do próprio 
julgamento.

Juízes do Tribunal Constitucio
nal escolhidos, do forma ainda 
que indirocta, por partidos polí
ticos, não é aceitável.

Têm de ser os próprios juízos 
a escolher os membros do Tri
bunal Constitucional, admitindo- 
-se, no entanto, que minoritaria- 
mente esses juízes sejam desig
nados pelos órgãos de soberania.

A defesa dos direitos, liberda
des e garantias dos cidadãos não 
podem ser afectados, sob pena 
da negação do próprio Estado 
democrático.

Esta Ordem dos Advogados, 
cuja sua autoridade nesta matéria 
é indiscutível, não pode de modo 
algum deixar de fazer sentir a 
V. Ex.a a sua rejeição se vier a 
ser concretizado o acordo que se 
anuncia quanto ao Tribunal Cons
titucional.

Dentro dos princípios acima 
enunciados, espera-se que tal 
aconteça a bem do Direito, da 
Justiça e da integralidade do 
Estado do Direito.

Com os melhores cumprimen
tos.

O BASTONÁRIO,
{José Manuel Coelho Ribeiro)

A cobertura de Vida e Acidentes 
Pessoais oferece garantias sobre: fale
cimento, invalidez permanente total, 
em consequência de doença ou aci
dente. 0 capital mínimo é de 1 500 
contos e o máximo, opcional, é de 
10 000 contos, prevendo ainda esta 
cobertura, o dobro do capital-base 
para o falecimento ou invalidez por 
acidente.

Logo que houve conhecimento 
do acordo estabelecido, no âm
bito da Comissão de Revisão 
Constitucional, quanto à compo
sição do Tribunal Constitucional, 
a Ordem dos Advogados, através 
do seu Bastonário, tomou de 
imediato posição sobre o assunto.

Em função de tal acordo, o 
Tribunal Constitucional será 
composto por treze juízes, dez 
designados pela Assembleia da 
República e três cooptados por 
estes.

Dos treze juízes, três dos desi
gnados pela Assembleia da Repú
blica e os três cooptados, são 
obrigatoriamente escolhidos de 
entre juízes dos restantes tribu
nais, sendo os demais escolhidos 
de entre juristas.

Como facilmente se constata, 
é inaceitável a fórmula encon
trada, pois a mesma colide com 
a independência dos magistrados 
e fundamentalmente com o pri
mado do Direito.

Assim, o Sr. Bastonário enviou 
em 5/5/82 ao Presidente da Co
missão de Revisão Constitucional 
e aos Presidentes dos Grupos 
Parlamentares a seguinte carta:



CONGRESSO DA U.I.B.A.
(cont.)

DIA 11 DE NOVEMBRO

LIDO NAS REVISTAS
(cont.)

(cont. na pág. 9)

8

COLEGA 
COLABORE 

NO BOLETIM

Tarde
Livre circulação de pessoas no inte
rior da Comunidade
Livre circulação de trabalhadores assa
lariados e regime de segurança
social aplicável aos trabalhadores mi
grantes
Exposição introdutória por Manfred 
Beschel, Membro dos Serviços Jurí
dicos da Comissão das Comunidades 
Europeias.

Exposição introdutória por José Car
los Moitinho de Almeida, Director do 
Gabinete do Direito Europeu. 
Discussão.

RELATÓRIO DO CONSELHO 
DISTRITAL DO PORTO

não cabendo pois àquela entidade 
a representação de ausentes ou inca
pazes em recurso contencioso de 
anulação, bem como duas peças em 
processos de primeira instância, uma 
de embargos a uma concordata de 
falência e outra a uma réplica em 
acção de investigação de paterni
dade.

Quanto à REVISTA DE LEGISLA
ÇÃO E JURISPRUDÊNCIA trouxe a 
lume o n.° 3695, datado de 1 de 
Junho. Continuando a publicar os 
estudos do Prof, Castanheira Neves 
sobre o instituto dos assentos, do 
Prof. Antunes Varela sobre alterações 
legislativas do direito ao nome e do 
Prof. Ehrhardt Soares quanto ao «cha- 
mado Código do Processo Adminis-

Convenção respeitante à competência 
judiciária e à execução de decisões 
em matéria civil e comercial e Con
venção sobre a lei aplicável às obri
gações contratuais
Exposição introdutória por George 
Kremlis, Conselheiro Jurídico da Co
missão das Comunidades Europeias. 
Discussão.
A Convenção respeitante à compe
tência judiciária e à execução de 
decisões em matéria civil e comer
cial e as suas repercussões no ordena
mento jurídico português.
Exposição introdutória por José Car
los Moitinho de Almeida, Director do 
Gabinete de Direito Europeu. 
Discussão.
Encerramento

Uma palavra é merecida para o 
excelente trabalho desenvolvido pelo 
Secretariado do Seminário, coorde
nado pelo Vice-Presidente do Conse
lho, e em que participaram intensa 
e devotadamente as Senhoras da 
Secretaria da Ordem.
(...)

A nossa Ordem foi representada 
no 4.° Congresso da «.Union Ibero- 
americana de Colégios yAgrupacioncs 
de Abogados» (U.I.B.A.), que se rea
lizou no Panamá, de 24 a 28 de 
Abril último, pelo Presidente do Con
selho Superior, Dr. José Sá Carneiro 
de Figueiredo, anteriormente designa
do como delegado português efectivo 
àquela organização. Mais uma vez 
se verificou a relevância dos nove 
temas ai propostos, assim como o inte
resse e alcance da nossa participação 
nesta associação internacional, que 
foi ditada por nobres ideais e inspi
rada na valoração da cultura luso- 
hispânica e neo-latina, como foi já 
salientado no relatório publicado na 
«Revista da Ordem», ano 39, n.° //, 
a págs. 405. Dos temas em debate 
no Panamá destaca-se o da arbi
tragem comercial internacional, onde 
o Dr. Bernardo Cremades, de Madrid, 
autoridade reconhecida por todo o 
mundo nessa matéria, apresentou uma 
excelente comunicação (que será pu
blicada no próximo número da «Re
vista» da Ordem) e o da «advocacia

trativo Gracioso», a Revista inicia 
neste seu número um novo estudo, 
desta vez do Prof. Ferrer Correia, sobre 
«a autonomia patrimonial como pres
suposto da personalidade juridica».

Em matéria de jurisprudência, o 
Prof. Rodrigues Queiró anota breve
mente o Acórdão da 1.a secção do 
S.T.A. de 5/2/81, que considerou 
inexistente o despacho que fixou, 
ao abrigo da lei, as regras do primeiro 
provimento dos funcionários nos no
vos quadros de um Ministério em 
virtude de o mesmo, não sendo em
bora tecnicamente um despacho nor
mativo, carecer de publicação que, 
no caso em apreço, não ocorreu.

e administração da Justiça», onde, 
além de outras, foi aprovada a con
clusão de que nos países onde exis
tam tribunais de justiça constitucio
nal. ou seja, de verificação da consti- 
tucionalidade, devem deles fazer parte 
advogados em exercício Hvre da pro
fissão. No tema da «arbitragem», foi 
também aprovada a recomendação 
de que os Estados-membros adoptem, 
com as necessárias adaptações, a 
lei-tipo de arbitragem, ratificada na 
Conferência de Ministros da Justiça 
celebrada em Lima (Perú) em 13 de 
Abril de 1981 e que, no campo dos 
contratos internacionais de comér
cio, assume uma importância consi
derável. Ainda foi votada, no tema 
da previdência sociai do advogado, 
a criação de uma Federação Inter
nacional de Entidades da Previdência 
dos Advogados, a funcionar sob os 
auspícios da U.I.B.A. e no seu âmbito, 
para intercâmbio de expriência e fo
mento destas instituições. Sobre este 
4.° Congresso da U.I.B.A. será dada na 
nossa «Revista» noticia mais desen
volvida.
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Prevê ainda o Plano, a possibilidade 
de actualização anual dos capitais- 
-base através de indexações auto
máticas e fixadas à partida em 10, 
15, 20 ou 25 %, mediante declaração 
expressa da Pessoa Segura na data 
de subscrição» da proposta.

cobertura despesas de internamento 
hospitalar, consultas clínicas e ele
mentos auxiliares de diagnóstico, 
medicamentos, próteses e ortóteses, 
estomatologia e odontologia, gravi
dez e parto. Independentemente dos 
limites fixados caso a caso, o mon
tante pagável anualmente por pessoa 
pode ir até 300 contos.

Esta garantia estabelece um subsí
dio diário por incapacidade tempo
rária total na ordem de 10% do capi
tal-base de falecimento por doença. 
Torna-se aplicável quando a baixa 
ultrapassa os 31 dias e é pagável até 
ao máximo de 730 dias.

CCBE -COMISSION CONSUL- 
TATIVE DES BARREAUX DE LA 
COMMUNAUTÉ EUROPÉENE

Através desta cobertura são garan
tidas indemnizações para perdas pa
trimoniais do escritório profissional 
do advogado ou solicitador, em con
sequência de incêndio, estragos por 
água e roubo. Inclui também o risco 
de privação do uso do escritório, 
com indemnização até ao montante 
máximo de 25 contos.

Perdas patrimoniais 
do escritório profissional

No capítulo Doença — a extensão 
desta garantia ao grupo etário dos 
65 aos 70 anos é outra das vanta
gens deste Plano em relação a qual
quer outro que normalmente não con
templa idades tão expostas ou poten
cialmente sensíveis à doença. Tam
bém aqui é possível o aumento dos 
plafonds de doença, abrangendo esta

Conforme demos noticia no último 
Boletim, o Sr. Bastonário participou 
como observador na reunião de Atenas 
de 5 a 9 de Maio, da CCBE.

Estiveram presentes as delegações 
de todos os países da Comunidade 
Europeia e como observadores, repre
sentantes da Ordem dos Advogados 
da Espanha, Suíça, Suécia, Áustria e 
Noruega.

Essa reunião tratou fundamental
mente da proposta de directiva sobre 
o direito de estabelecimento a apre
sentar à Comissão da CEE, no sen
tido de dar total implantação ao dis
posto no art. 52.° do Tratado de 
Roma.

Além da proposta de ta! directiva 
sobre tão importante matéria, foram 
ainda analisados diversos assuntos, 
como o imposto sobre o valor acres
centado e a prestação de serviços 
de Advogados, o acesso ao Direito, 
a protecção do consumidor, a arbitra
gem internacional, o Direito da Con
corrência, a formação dos jovens 
Advogados e a Deontologia pro
fissional.

A CCBE 6 o órgão de ligação, ofi
cialmente reconhecido na Comu
nidade Europeia, das profissões do 
Rcchtsanwalt (Alemanha), Avocat/ 
/Advocaat (Bélgica), Avokat (Dina
marca), Avocat (França), Dikigoros 
(Grécia), Barristor e Solicitor (Irlan
da), Avvocato (Itália) Avocat/Avoué 
(Luxemburgo), Advocaat en Procu- 
reur (Holanda), Advocate, Barristor 
e Solicitor (Grã-Bretanha).

A CCBE compõe-se de dez delega
ções, cujos membros são designados 
pelas Ordens e Associações represen
tando a autoridade profissional de 
cada um dos dez Estados membros 
da Comunidade. As Ordens da Áus
tria, Espanha, Noruega, Portugal, Sué
cia e Suíça são representadas por dele
gações de observadores.

A CCBE tem por objectivo o estudo 
de todas as questões que digam res
peito à profissão de Advogado nos 
Estados membros da Comunidade e 
a elaboração de soluções destinadas 
a coordenar e harmonizar o exercício 
da profissão.

Constitui, por um lado, o órgão de

Quanto ao Prof. Vaz Serra publica 
desenvolvida anotação ao Acórdão 
do S.T.J. de 20/12/80, que julgou 
que uma determinada entidade ban
cária não poderia ser obrigada a acei
tar, através do instituto da dação 
em cumprimento, o recebimento de 
títulos correspondentes à indemniza
ção pelas acções das sociedades na
cionalizadas ou o direito à indemni
zação.

Finalmente, este número da Revista 
reproduz anotação do Prof. Pereira 
Coelho ao Acórdão do S.T.J. de 
15/10/80 que definiu como compe
tência do Ministério Público a repre
sentação de menores, como autores, 
em acções de investigação de pater
nidade, matéria que, como o anota
dor reconhece, «não suscita dificul
dades em face da nova redacção que 
o art. 3° do Decreto-Lei n.° 264-Cl 
/81, de 3 de Setembro, deu ao art. 5.° 
da Lei Orgânica do Ministério Público 
-Lei n.° 39/78, de 5 de Julho), mas 
levantou viva polêmica antes do men
cionado diploma».

A garantia desta cobertura abrange 
o exercício da profissão em Portugal, 
sobre os riscos de: actos ou omissões

Responsabilidade Civil 
Profissional
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1 — Concorda com a existência
de estágio prévio no ingresso 
definitivo na O.A. nos moldes 
em que está actualmente re
gulamentado?

2 — Qual o aspecto que lhe parece
mais inadequado nos moldes 
actuais do estágio?—

3 — Qual a óptica por que deverá
um estágio de advocacia ser 
orientado: em ordem a faci
litar o acesso de todos os 
candidatos à inscrição defi
nitiva na O.A. ou de modo a 
facultar o acesso somente 
àqueles que pretendem dedi
car-se em exclusivo ou essen
cialmente à Advocacia?

4 — Assinale o que seriam para si
as três principais linhas de 
orientação do estágio.

5 — Teve facilidades ou dificul
dades em encontrar um pa
trono?

6 — Considera proveitosa em ter
mos de aprendizagem a sua 
relação com o patrono?

8 — Como entende que se deve
riam processar as relações

7 — Pensa que o estágio deveria 
ser remunerado? Em que ter
mos?

0 quadro síntese das soluções, for
nece-o o Autor ao finalizar este seu 
ensaio, da seguinte forma: não há 
no processo civil caso algum de 
litisconsórcio necessário activo para 
recorrer; quanto ao litisconsórcio ne
cessário passivo ele verifica-se tendo 
pré-existido na acção principal litis
consórcio necessário das partes ven
cedoras; no que respeita à coligação 
activa inicia! ela é admissível, tendo 
havido litisconsórcio necessário ou 
coligação de vencidos na acção prin
cipal, ou no caso de terceiros pre
judicados, de acordo com o art. 27° 
ou 30° do C.P.C.; a coligação pas
siva subsequente é permitida quanto 
ao Htisconsorte não recorrente tendo 
havido litisconsórcio necessário en
tre as partes principais vencidas ou, 
havendo coligação de vencidos, quan
to ao comparte que tiver aderido ao 
recurso; finalmente, a coligação pas
siva permite-se havendo coligação 
entre os vencedores da acção princi
pal ou havendo terceiros beneficiados, 
caso em que (art. 27.° ou 30.° do 
C.P.C.) o recurso pode ser interposto 
contra todos.

A correspondência deverá ser ende
reçada para: Dr. João Nuno Azevedo 
Neves, Conselho Geral da Ordem 
dos Advogados, Largo de S. Domin
gos, 14, 1.°, 1194, Lisboa.

entre o patrono 
giário?

JORGE NORONHA SILVEIRA, Plu
ralidade de Partes na Fase dos 
Recursos em Processo Civil, Alme- 
dina, Coimbra, 1982, 96 pp.

L.P. MOITINHO DE ALMEIDA, Có
digo de Processo do Trabalho de 
1981 Anotado, Coimbra Editora, 
1982, 228 pp.

Trabalho elaborado no âmbito uni
versitário, pois que o Autor é Assis
tente da Faculdade de Direito de 
Lisboa, este condensado estudo tem 
uma clara incidência prática que o 
estilo enxuto do seu discurso forta
lece.

Dificuldades relacionadas com a 
respectiva distribuição implicaram que 
o n.° 1 do Boletim não tivesse sido 
remetido à grande maioria dos Esta
giários.

Essa anomalia encontra-se corri
gida, pelo que a distribuição do Bole
tim a todos os Candidatos à Advo
cacia passou a ser efectuada pelos 
Conselhos Distritais.

Estamos, pois, em crer que a escassa 
participação relativa ao inquérito sobre 
o estágio, que foi publicado precisa
mente no número de abertura do 
Boletim se deve a essa reduzida difu
são do mesmo.

Por isso mesmo se repete a publi
cação de tal inquérito, sublinhando 
que o trabalho das comissões sobre 
o estágio — actualmente instituídas 
no âmbito da nossa Ordem — está 
numa larga medida dependente do 
contributo que todos os Colegas, 
mesmo já inscritos como Advogados, 
tragam à definição das respectivas 
pretensões.

e o esta-

Anotar um Código, pouco tempo 
volvido sobre a sua aparição, é tarefa 
simultaneamente imprescindível e 
dificultosa. Imprescindível, por ser 
esse precisamente o período em que o 
Código, porque desconhecido, mais 
carece de ser introduzido ao público 
jurídico; dificultosa, porque, para além 
dos elementos atinentes ao Direito 
anteriormente vigente, o anotador tem, 
à falta de apoio em doutrina ou juris
prudência especificas, de ser ele pró
prio o construtor das soluções que 
o novo diploma exija para a sua 
concretização material.

O trabalho do Dr. Moitinho de 
Almeida ensaia, nestes parâmetros, 
um equilíbrio com o qual os utilizado
res do Código têm muito a bene
ficiar. As anotações reportam-se, em 
principio, à novidade do texto legal, 
cotejando-o, quando possível, com 
a lei anterior. Mas o intérprete é em 
larga medida esclarecido através do 
rememorar da jurisprudência recente 
e da sumária referência à doutrina 
pertinente sobre cada um dos temas.
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Através desta cobertura é garan
tida a transferência de responsabili
dade legal por acidentes de trabalho 
dos empregados do escritório da Pes
soa Segura, nos termos da legislação 
vigente. A garantia considera a tota
lidade dos salários anuais (14 meses).

Os aderentes a este Plano encon
tram grande facilidade de admissão. 
De facto, a formalização do seguro 
depende apenas da subscrição de uma 
proposta de seguro-certificado e do 
preenchimento do questionário clí
nico (Garantia Vida e Acidentes Pes
soais) para capitais até 1 500 contos.

PUBLICAÇÕES DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS

Como assuntos tratados pela CCBE 
no respeitante ao exercício da pro
fissão, citaremos, a título de exemplo, 
a aplicação da directiva sobre a pres
tação de serviços na Comunidade, a 
preparação de uma directiva facili
tando o exercício do direito de esta
belecimento, a especialização e a 
publicidade, a protecção do consu
midor de serviços jurídicos, os hono
rários, a assistência judiciária, a segu
rança da protecção jurídica, a for
mação dos jovens advogados, o se
gredo profissional e os direitos da 
defesa.

— JURISCONSULTOS PORTUGUE
SES DO SÉCULO XIX, uma publi
cação em dois volumes, editada 
em 1947, sob a direcção do Dr. Jo
sé Pinto Loureiro, na qual se anali
sam, em monografias amplamente 
documentadas, facetas biográfi
cas dos mais proeminentes juristas 
do século transacto.
Pode ser adquirida ao preço de 
Esc.: 300S00 de cada volume.

O exume médico, quando justificado 
pela análise do questionário clínico 
e para capitais acima dos 1 500 con
tos, será a cxpensas da Companhia 
de Seguros Império.

Na subscrição do seguro só é 
obrigatória a garantia de Vida e Aci
dentes Pessoais. A adesão às restan
tes garantias é facultativa, como de 
início informámos.

Todos os aderentes ao Plano devem 
indicar se pretendem a indexação e 
em caso afirmativo qual a percen
tagem.

A Ordem dos Advogados congra
tula-se de poder colocar à disposição 
de todos os seus associados, um Plano 
de Segurança concebido por técnicos 
experientes que se empenharam por 
apresentar um esquema adequado 
às várias situações de risco, suscep- 
tíveis de se colocarem a esta classe 
profissional. O conjunto de situações 
e respectivas garantias prevêem uma 
actuação reconfortante no campo da 
previdência, quer ao nível da activi- 
dade profissional, quer ao nível indi
vidual, na complementaridade da re
forma e na assistência social de 
todos os inscritos nesta Ordem.

de colaboradores, estagiários e em
pregados; acidentes causados a ter
ceiros por equipamentos, mobiliário 
e tabuletas, funcionando com capi
tais até 1 000 contos por sinistro e 
anuidade.

Justice das Comunidades Europeias 
e pelas autoridades nacionais; ela 
é utilizada por um número cada vez 
maior de advogados.

A Declaração de Perugia, adoptada 
em 1977, estabelece os princípios 
deontológicos essenciais em vigor 
nas diferentes Ordens da Comunidade 
Europeia e constitui o texto de refe
rência pela elaboração de uma har
monização exaustiva.

Várias subcomissões, compostas por 
especialistas, estudam temas como 
o direito da concorrência e o da 
propriedade intelectual, os direitos 
da defesa e sanções sob o ponto de 
vista comunitário, o direito das socie
dades (esta última englobou membros 
designados pela profissão de Notá
rios).

ligação entre as Ordens e pelo outro, 
um instrumento de articulação entre 
as Ordens e as instâncias comunitá
rias, às quais a CCBE dá informações 
relativas ao Direito Comunitário.

É representada por uma delegação 
permanente na Cour de Justice das 
Comunidades Europeias. Em 1980, 
esta Alta Jurisdição admitiu a CCBE 
como interveniente num caso relativo 
a segredo profissional.

Um Consei! d'Avis et d'Arbitrage 
regulamenta os conflitos entre os 
Advogados e as Ordens relativamente 
a regras morais e condições de exer
cício da profissão.

A cédula profissional de Advogado 
editada pela CCBE em 1978 e distri
buída pelas Ordens Nacionais, é ofi
cialmente reconhecida pela Cour de

REFORMA DO CÓDIGO CIVIL, 
trata-se de uma colectânea das in
tervenções feitas no âmbito das 
conferências promovidas pelo Ins
tituto da Conferência da Ordem dos 
Advogados a propósito do Decreto- 
-Lei n.° 496/77, de 22 de Novem
bro e das modificações por ele in
troduzidas no Código Civil quanto 
ao Direito de Família e Sucessões. 
Colaboram o Dr. Carlos Lima, o 
Prof. Dr. João de Castro Mendes, o 
Prof. Dr. Pereira Coelho, o Prof. 
Dr. Nuno Espinosa Gomes da Silva, 
a Dr.a Maria Leonor Beleza, o 
Dr. José Carlos Moitinho de Al
meida, a Dr.° Maria de Nazareth 
Lobato Guimarães e o Dr. Alfredo 
Jaime Menéres Cunha Barbosa.
Esta publicação, cuja venda está 
assegurada pela Livraria Petrony, 
pode ser obtida ao preço de 
Esc.: 500$00.

PARA ADVOGADOS
(cont.)


